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= DECRETO 2.740, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.025 =

'\gue cria e nomeia a Comissão Municipal para ernissão laudo de avaliaçâo
dos bens inóweis para determinar va]'or da basê de cá].cul-o do IIBI ê dá
outras p:rovídências " .

A cidadã SóalZa mlsrzNa ,IAcoN ãABAÍI, PÍefeíta MuniclpaT de
Safmoürão, Estado de São PauLo, usando das atribuições que
fhe são conferidas por Lei;

DECRETA,.

Art. 1" - Fica criada a Comissão para emissão laudo de avallação
dos bens imóveis para determinar valor da base de cálcu]o do ITBI. com
aêguinte cornposição:

À)
B)
c)
D)

01-Membro do Setor de Tributos /Àú[inistraÇão-01 ;
o1-Mêrútro do setor de ContaJrilidadê-Finanças
o1-Menbro do Setor de Tributos,/Àdm1nistração-02
o1-Membro do setor de Eributos/Àdministração-o3

O valor de Mercado praticado no municipio e na regiâo,'
O valor da TransaÇão de compra e venda;
ReÍerências da t âbela ciagri;

Àrt.

Àrt. 2'- Â Comlssão através de Processo Administrativo Próprio
emltirá laudo de avallaÇão dos bens imóveis para deLerminar valor base
de cáIculo dô ITBI, conslderando:

I- Imóveis Urbanos

a) O valor dô respectivo "bem imóve1", anallsando suas caracterÍsticas
de estado de conservação, Iocalização, valor de mercado, área totaf e
área cons t.ruÍda .

a) Elaboração de documentos que comprovem a l"ocal.izaÇão do bem, estado
de conservação e área construida. através de mediÇões, visitas, laudo
fotográfico e suporte via software Google Earth.

II-Imóvêis Rurais

Para afêriçâo dos valores bases dos Imóweis Rurais a Comissão têrá como
base :

â)
b)
c)

Paragrafo único: Pâra fins do cálculo o municipio poderá adotar a mescLa
dos lndicadores ou a fórmula que menos der margem para renuncla de
.receita.

Comissão:
Fica assim determinada as âtribuiçÕes dos memlcros da
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a)Menbro do Sêtor de Tributos/Àdministração-01- Recepcionar os
pedidos e protocolos dos contribuintes e documentos, convocar a
comissão, realizar os levantamentos básicos dos imóveis;
a)Mênbro do sêtor de Contebilidade-Finanças- Realizar, cálculos
básicos de referência para apuração dos valores e concfusão do laudo,
após verificação dos documentos apresentados;
b)Mêrd)ro do Setor Íributos/Adainistração-02- Realizar mediÇões,
mapa/desenho de localizaÇão e laudo fotogr:áfico com auxilio da
engenharia;
c)Mênbro dô sêtor Tributos/Àdministlação-03- Auxiliar nas mediÇÕes em
foco e rea]izar fotos do Bem.

À!t. 40 - Em razão de recentes decisões do STJ sobre a matéria do
I.T.B.1, o municipio de Salmourão deixa de arbitrar e estimar os valores
para cobrança, sendo substituido por laudo através de processo
administrativo, conforme art. 2o deste ato.

Art. 5' - A comissão terá até 03 dias uteis para abertura de
processo administrativo e emissão de laudo, após protocolo do
contr:ibuinte ou solicitação do cartório municipal.

A!t. 6o - os imóveis que forem objeto de financiamento imobiliárlo
perante as institulÇões financeiras, a base de cálculo para fins de
comparação com valor decla.rado para apuraÇão do I.T.B.I. será o valor do
contrato de fínanciamento -

Àrt, 7o - Fica nomeado os membros da Comissào:
1-MeÍibro do Setor de Tributos/Àdninistrâção-01- Yli].son ,rorgê da si1va
2-MêÍibro do setor dê contabilidade-Finanças- Àndrea cristina Bêrtassi
3 -lríeurbro do setor dê Tributos/Àdninistração-02- Josê Ànâ1do GoEes
A-Mênblo do setor dê TÍibutos/Àdministração-03- céIio crivêlaro

Àrt. - Fica autorizado o pagamento de R§ 50,00 (êinquênta
rêais), por laudo a cada membro da Comissão nomeada nos termos do artigo
7" deste Dêcreto Municipal.

Art. 90 - Este Decreto em vlgor na data de sua pu}:,licação, ficando
expressament.e revogado o Decreto 2.680 dê 08 dê Fêvê!êíro de 2024.

de Setembro de 2.025

Registradô ê Publicado. por afixação, na
Municipal de Salmourão, na data

sêdê da Prêfeitura
do artigo ?9 da Lei

Prefeitura Municipal de

Orgânica Municipal
, nos têrmos

2


